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PORTARIA Nº 102/2026
 

Prorroga o prazo para a conclusão da
Sindicância Investigatória instituída pela
Portaria nº 76/2026, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN,
Estado do Paraná, Sr. Ireneu Inácio Zacharias, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e, especialmente, pelo disposto no Art. 34 da Lei
Municipal nº 928/2013;
CONSIDERANDO a Portaria nº 76/2026, de 11 de março de
2026, que instaurou Sindicância Investigatória para apurar
eventuais irregularidades na aquisição, controle e descarte de
pneus na Secretaria Municipal de Saúde e demais pastas;
CONSIDERANDO a solicitação de dilação de prazo
apresentada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Sindicância, fundamentada na necessidade de conclusão das
diligências e análise de documentos pertinentes ao objeto da
investigação;
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 3º da referida
Portaria, que admite a prorrogação do prazo original por igual
período mediante justificativa;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sindicância designada para
apurar os fatos narrados na Portaria nº 76/2026.
Art. 2º. O prazo de prorrogação conta-se a partir do
encerramento do período inicialmente estabelecido.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Frontin, 10 de abril
de 2026.
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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